
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

 

 

 

Parecer do Agente de Contratação 

 

Trata-se de parecer a respeito da impugnação ao edital n° 3/2024, processo administrativo n° 

5.288/24. 

 

 

I. DOS FATOS 

 

A Câmara Municipal de Limeira, mediante suas razões de fato e de direito, realizou a 

abertura do edital n° 3/2024, em que instaurou licitação na modalidade pregão eletrônico, do 

tipo menor preço global, para a aquisição de computadores, notebooks, monitores e acessórios, 

juntamente com software de gerenciamento remoto, através de empresa especializada, 

contendo serviços de suporte técnico através da garantia. 

Tempestivamente, Irmãos Rigo Comércio e Assistência em Informática Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, apresentou impugnação ao edital, alegando, em síntese, que os 

termos contidos no certame restringiam rigorosamente a concorrência e limitavam a 

participação de fornecedores qualificados, contrariando assim, as disposições concernentes a 

Lei 14.133/2021. 

É a síntese do necessário. 

Pois bem. 

Passo a opinar e o faço pela improcedência da impugnação. 

 

II - DOS FUNDAMENTOS 

 

A Câmara Municipal de Limeira, dentro de seus objetivos que a motivaram ao 

estabelecimento do edital n° 3/2024, possui a liberdade, dentro da estrita legalidade, de 

estabelecer os parâmetros de qualidade mínimos necessários para o atendimento de suas 

necessidades e atribuições na estrutura da Administração Pública. 



 
 

Isto posto, não há que se falar em limitação de participação e restrição de competição, 

uma vez que todos os termos dispostos no certame estabelecem padrões mínimos que garantam 

a qualidade na satisfação das respectivas necessidades. Tais considerações não se dão por mero 

capricho do ente público, mas por força de lei. A Lei 14.133/2021 é cristalina em apresentar 

que: 

 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 

poderá excepcionalmente: 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 

 

Portanto, a princípio, em rigor, há permissão para que a Administração faça 

motivadamente a solicitação de declarações emitidas pelo fabricante, que assegurem a 

execução do contrato, de forma que as exigências do Edital, com base nas indicações e 

justificativas apresentadas pelo setor Técnico, estão perfeitamente de acordo com a legislação. 

vigente. 

Ademais, como visto no artigo 41 da Lei 14.133/2021, deve haver previsão no edital 

da documentação probatória de qualidade, mesmo que sua exigência de fato só seja realizada 

na fase de julgamento das propostas. 

Repisa-se que todos os parâmetros estabelecidos são justificáveis e buscam a 

aquisição de bens de qualidade técnica, de diversas marcas, podendo ser representadas e 

oferecidas por empresas disponíveis no mercado que estão devidamente de acordo com os 

requisitos exigidos e atestados pelos fabricantes.  

É importante ressaltar que o aludido julgado, Acórdão TCU nº 1.350/2015, embora 

citado parcialmente como entendimento do TCU pela impugnação, traz conclusão coerente 

com a argumentação tecida até o momento, como também em outras jurisprudências do mesmo 

tribunal senão vejamos: 

 

Cláusulas com potencial de restringir o caráter competitivo do certame devem ser 

objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação que 

indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às necessidades 

específicas do órgão, sejam de ordem técnica ou econômica. (Acórdão 2441/2017 - 

Plenário) 

 



 
 

Logo, fica evidente, como restará demonstrado através do parecer do setor técnico, 

que todas as declarações requeridas se fundamentam em necessidades fáticas e objetivas 

atreladas ao objeto do certame e são, portanto, devidamente justificáveis, obedecendo o pleno 

rigor da lei. 

Posto isto, após a devida apreciação, opino pela improcedência do pedido de 

impugnação postulado por Irmãos Rigo Comércio e Assistência em Informática Ltda pelos 

motivos de fato e de direito acima expostos. 

 

É o parecer. 

 

 

PAULO AMÉRICO COSTA DE ALMEIDA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

 

 

 

Anexo abaixo o entendimento da Equipe Técnica 
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